PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1, DE 2025.

De autoria do Senhor DEPUTADO CARLOS GIANNAZI, o Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe (PDL) objetiva sustar os efeitos da Resolução SEDUC n° 12, de 23 de janeiro de 2025, que “altera a Resolução SEDUC nº 4, de 19 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a Avaliação de Desempenho de Diretores Escolares/Diretores de Escola”.

          Segundo este PLD, ficará sustado os efeitos da Resolução SEDUC n° 12, de 23 de janeiro de 2025, que altera a Resolução SEDUC n° 4, de 19 de janeiro de 2024, sobre a Avaliação de Desempenho de Diretores Escolares.
Ademais, de acordo com a justificativa, as modificações introduzidas pela Resolução 12/2025 transferem para os Diretores e Vice-Diretores de escolas a responsabilidade exclusiva pelos resultados dos alunos, desconsiderando fatores estruturais e contextuais que impactam o processo educativo, tais como a carência de recursos, infraestrutura inadequada e a ausência de suporte familiar.
A presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões ordinárias e não recebeu emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
Verifica-se que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência privativa da Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 20, IX, da Constituição do Estado. Ademais, a espécie de propositura observa o disposto no artigo 145, § 2º, do Regimento Interno. 
O direito à sustação de atos normativos do Poder Executivo que exorbitem sua função regulamentar está inscrito da Constituição Estadual e a forma de pleiteá-lo, mediante a proposição de um Projeto de Decreto Legislativo, está disciplinada no Regimento Interno da Assembleia Legislativa.
Entretanto, na qualidade de relator designado para apreciar a matéria, respeitosamente, divergimos, ao verificarmos que a norma em questão, em princípio, não fere o orçamento nem exorbitam do poder regulamentar do Poder Executivo. 

Com efeito, da leitura do dispositivo regulamentar apontado, não se pode vislumbrar, situação que possa ser incluída no contexto registrado pelo artigo 20, IX, da Carta Paulista; vale dizer, não se pode concluir que as disposições da referida norma exorbitem a legislação, aplicada com fundamento na discricionariedade da Administração.
Portanto, em face do exposto, no que concerne a esta CCJR analisar, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 1, de 2025.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO CARLOS CEZAR
Relator
